
,í \ ESrADoDEMArocRosso
5 I l pREFEIluR MUNICTP^L DE RoNDoLÂNon

\a Í sEC- MUN. DE EDU^cAÇAo. ESroRrE E cuLruRA

H GESrAo2o2l/2024

Memorando n' 190/SEN[ECi2023
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SEMEC

Rondolândia-MT ,22 de maio de 2023.

Ao Exmo. Senhor

José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: AbeÍura de Processo.

Senhor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abemrra de processo adminisüativo para

aquisição de "Aquisição de livros literários destinados as leituras nas Escolas de Educaçào

Infantil e Ensino Fundamental", para suprir demanda da secretaria de Educação, Esporte e

Cultura.

Respeitosamente,

RA LEONELDSANDRA
Sec. Mun. de , Esporte e Cultura

f)ecreto no 1 46 I G AB |PMN2022
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETIURA MLTNICIPAL DE RONDOI,ÂNDIA

SEC. MLTN. DE EDUCAÇÀO, ESPORTE E CULTI'RA
GESI ÃO 202112024

TERMO DE REFERÊNCIA

l. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (arr.6" XXIIL "a" e "i" da Lei

n. 14.13312021).

l.l A presente contratação destina-se a compÍa de livros literários destinados as leituras nas

Escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental, nos termos da tabela abaixo, conforme

condiçôes e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM co(;lDo TIND OUANT. ESPECITICAÇÃO V. IINIT. V. ToTAL

I

00060775 UND 01 CONJLNTO
EDUCAÇÂO
VOLUMES

DE LIVROS PARA
INFANTIL COM 120

6.157.80 6.157.80

1
T-IND 0l CONJIINTO DE LIVROS PARA

ENSINO }'UNDAMENTAL COM IO2
VOLUMES

6.1'11.40 6.171.40

l.l.l Especificação Conjunto Item I - Educação Infantil:
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,TITULO
QUANT v. UNtT V- TOTAI,

AEIO...UAU! l 5l,50 t54.50
AVISO AO REI LEAO 3 51.50 154.50

CADA CASA CASA COM CADA UM 55.ó0 t66.80
CHAPEUZINI{O VERMEI-t tO l 56.50 169.50

COELHINI IO DESOBEDIENTE. O NOVA
EDICAO

3 5?.90 158.70

COMo E SEIJ DIA. PELI(]ANO? 3 47.40 142.20
CONQTJISTA ESPORTE CLTJBE 52..t0 157.20

DE BEM COM A VIDA §) qô 158.70

DE QIJE JEITO SOU EU? 47 .50 142.50
E NÃO TINHA BRICA NÀO! J .1.+.10 132.60

ESQ(JILO ESQI]ISITO, O 3 48.90 t46.70
GATINHO PERDIDO, A NOVA EDIÇÀO 52.90 l -58.70

GIRAFINHA FLOR FAZ T'MA
DESCOBERI'A 2" EDIÇÃO

3 52.90 158.70

ICUAL OU DIFERENTE. DEPENDE DO
OLHAR DA GENTE

3 57.80 173.40

MINHOC]A FILOMTNA 44.2t) 112.ó0
()NDE ESTA A MAMÀE? NoVA EDIÇÀO l §l on 158.70

PINTINHO ADOTIVO 44.20 132.ó0
PRA LÁ E PRA CÁ! 52.90 158.70

QI.JANTOS BICHOS? 52.90 158.70

QTJEM VAI E VEM UM JEITO SEMPRE
-fEM

3 55.60 166.80

SIM NÃO 3 52.90 158.70

SINTO O QUE SINTO COM CINCO
SENTIDOS

55.40 166.20

SO TEM CIRCIJLoS'l l 47.10 142.20
VIDA t)T]RA DE BORRACIIA l (, qô I 58,70

BOTERO E O GATINI.IO CI TIQLTINHO :l 52.t0 r 5ó,i0
FRIDA E] A JOANINHA F'I-ORA 50,90 152.70

BANIÍO DE CORIJS l 50.90 t52,70
AZUL, VERMELHO, TRANSPAREÇO.. l 59.80 t79.40

LISMA t'. A LlNll^ 44.10 133,20

VARIAS MANEIRAS DI.] AMAR 59,80 I79.40

3 512- 1092 educocoo,semec@ ro n d o I o nd i o. mt.oov. b r
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ECA! J 58.70 176.10

PIU. PIU! 62..+0 187.20

T(,]C TUC! I 62.40 I87.20

TUM.TUM! lm 62.40 187.20

O BANHO DO SAPO 42.10 126.30

EN UANDO SEU LOBo N O VEM 42.10 126.30

A I-OJA DO MESTRE ANDR 42.10 126.30

UANDO o DIA RAIOTJ 42.10 126.30

coMo o vov VEM NOS BTJSCAR? J 42.10 126.30

votJ coNre[ÁrÉ nrz 3 42.10 126.30
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ESTADO D! MATO GROSSO
PREFEI'TURA MLINICIPAL DE RONDOLÂNDIA

SEC. Mt'N. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTIJRA
G!;SlÃO 202112024

1.1.2 Especificação Conjunto Item 2 - Ensino Fundamental:

)

LO QUANT V. UNIT V. TOTAL

2POR4 UM TJNCONTRO MUSICAL COM
PA

1 R$68.90 r 37.80

ABC DO TRAVA LINGIJA 2 R$s9.80 'I 
t e.60

AGUA. FONTE DE VIDA R$49.80 99.60

ALTABETICO ALMANAQI.,]E DO
ALF'ABEI'O POETICO

R$73.90 147.80

AI,ICI.] NO PAIS DAS MARAVIL}IAS 2 RS68.80 r 37.ó0

AMANDA NO PAIS DAS VT|AMTNAS
NOVA EDICAO

) RS59.80 119.60

AMAZING STORY. AN l RS59.lt0 I 19.60

AMIGO NÃO É PRA ESSAS COISAS 2 R$49.E0 99.60

AQI,]ILO QUE NINGUÉM VÊ 2 R$7r.50 143.00

AREIA NA PRAIA 2 R§59.80 119.60

ARTIMANHA NAS ENTRELINHAS DA
ARTE

1 R$68.90 137.80

AVENTURA NO MLTNDO DE TARSILA.
UMA

2 R$59.80 I19,60

AVENTURAS DE SHERLOCK
HOLMITS.ASi THE AVENTURES OF

SHERLOCK HOLMES

) R$63.90 127.80

BATERTA IOO% CARREGADA R$60.50 12r.00

BELA JOGADA! 2 R$59,80 I19.60

BOLOLOBO O LIVRO DAS COLEÇÕES
1 R$59.80 I 19.60

BOI,OS CIGANI'ES, OS 2 R$59.{t0 I 19.60

BzuNCOTECAS. AS R$59.{r0 I19.60

BRUNA. A TAGARELA R$52.90 I19.60

CAMINHO DAS ESTRELAS. O RS72.40 144.80

CANTIGAS DE LIA. AS 2 R$59.80 I19.60

CIRCO FAZ DE CONTA
-)

R$7?.80 145.60

CLARO. C]LETJSA, CLARO. CLOVIS. 2 R$59.80 I19.60

CL(]BE DOS LIVROS ESQUECIDOS. O Rs56.{t0 1 13.60

COISA Q1JE DOMINA O MLINDO, UMA 1 R$72.40 14,1.80

COM QUE ROUPA IREI PARA FESI'A DO
REI?

2 R$59.80 I19.60

COMO É QUE SE DIZ'] l R$59.ti0 I 19.60

CORDELENDAS HISTÓRI-AS INDiGENAS
EM CORDEL

l R$59.80 I19.60

CRIANÇA SORzuDENTE. FELIZ E
1 R$5e.80 I 19.60
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CONTENTE

DANITE E O LEAO UM CONTO DAS
MONI'ANHAS DA I:TIOPIA

R$59.80 I19.60

Dt., METAMOR}'OSF]S I-] DE SONTIOS 1 R$7r.30 142,60

DETETIVE CECÍLIA E A ÁCUIA DE
BRONZE

2 R$64.10 r 28,60

2 R$63.90 127.80

I-]CONOMIA I)F] MARIÁ.. A R$43.90 87.80

I]M CARNE VIVA R$59.80 I r 9.60

IiNCONTRO COM A LIBIiRDADI.], UM 2 R§s8.20 I ló.40

ENCONTRO DA CIDADE CRIANÇA COM
O SERTÀO MENINO o

2 Rs59.80 I 19.60

ENCONTRO FOLCLORICOS DE BENITO
FOLCACA

,) RS58.90 117.80

ENIGMA t)A CIDADE PERDIDA. O ) R$59.30 r r 8.60

f.N I]AN'fO VOCÊ NÃO CHI.]GA Rs52.90 105,80

I-]NTR}.] SILENCIOS I.] GESTOS 2 RS57.80 r 15,60

I.]NTRE TANTOS 2 Rs59.80 I 19.60

ESTAT(]A DO PRETEITO 2 R$52.90 t 05,80

ELI NO ESPELITO RS5e.80 I 19.60

FAZENDA PONTO COM 2 R$52.90 105,60

FERIAS DO ORF'ANATO 2 RS64.S0 r 29.80

rr.oR t)E M^lo
,) R§s9.80 119.ó0

TI,ORtJSTA MISTERIOSA 2 R$52.90 105.80

TOCI,ORICES DE BRINCAR : RS59.80 I 19,60

GANGA ZUMI]A RSs2.90 t05.90

GICANI'F] PREGUICOSO. O NOVA
EDI o

1 R$52.90 105.90

(()
.t.\z-

SEMÉCiFti

ESTADO DE MATO CROSSO
PREFEITURA MTINICIPAL DI] RONDOI,ÂNDIA

SEC. MTN. DE EDUCAÇÂO, ESPORTE E CULTURA
cl-lsrÃo 2021/2024

DOM QUIXOTE DE LA MANCHA/DON
UUOTE DE t,A MANCTIÀ

1.2. Em atendimento ao §2o, do art. 8o do Decreto Municipal n. 158/GAB IPMN2022' de

8/0712022, declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem

de luxo.

1.3, O prazo de vigência da contratação é de 3 (Três) meses, contados da homologação' na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021.

1.4. O custo estimado total da aquisição é de R$ 12.329,20 (Doze mil e trezentos e vinte nove

reais e vinte centavos), conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6', inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razÃo do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

158/GAB/PMR/2022 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.13312022.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 12.329,20 (Doze

mil e trezentos e vinte nove reais e vinte centavos), inferior ao valor definido no Decreto
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

SEC. MI.IN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
GI-ISTÃO 2021/2024
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Federal n. 11.31712022 em relação ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento

na especie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

secretaria Municipal de Educação, Esporte e cultura, o que revelou a possibilidade da compra

ser realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6' da

Lei Municipal n. 87, de 23ll2l2}O5 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

27t04/2017.

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 158/GAB/PMR, de 8 de

Julho de 2022, inc.l, do artigo 7o:

Art. 7". Em âmbito municipal, a elaboreção do Estudo Técnico

Preliminar g lppgiq! nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serwiços, comprâs e locações' cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art.75 da Lei n'14.133, de 1'

de abril de 2021, independentemente da forma de contratâção;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

31, da Lei Municipal n. 534, de 3111012022 (LDO-2023) díspõe:

Art.31. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no 101,de2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que tratâ o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes. para fins do §3'do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os lirnites dos

incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666. de 1993;

III- Podeni ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1'de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso V, do art.7 do Decreto Municipal n. I58/GAB/PMR, de

810712022, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6o, XXIII da NLL, bem como, que ocolra na forma de licitação

dispensável, em raáo do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/21 clc

art. 7o, inciso I do Decreto Municipal n. 158/GAB/PMR' de 8107 /2022.
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ESTADO DE MATO CROSSO
PRT.:FEITURA MI.INICIPAL D}: RONDOLÂNI)IA

SEC. MLTN. DE EDUCAÇÀO, ESPORTE E CULTT]RA
GFISTÂO 2021/2024

2.7, Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própria da

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, relacionado as Unidades Escolares.

2.8, Igualmente, a necessidade se vincula a necessidade de aquisição livros literários para

equipar as bibliotecas escolares com novos exemplares de livros infanto-juvenil, que têm por

finalidade estimular a leitura, a curiosidade e criatividade das crianças e adolescentes e, nesse

contexto se laz necessária essa aquisição.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art. ó', inciso XXIII, alinea 'c', da Lei a.14.13312021).

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura, no atendimento das suas diversas atividades principalmente as relacionadas

as Unidades Escolares.

3.2. No presente caso, a contrataçao NÃO exigirá, manutenção e assistência tecnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6", XXIII, alínea'd'da Lei n" l4.l33l2l)

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempeúo e qualidade possâm, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não seú admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entregues no prÍrzo estabelecido, após a

solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, diretamente no

Almoxarifado.

4.4. O fornecimento dos bens será de forma integral, no pnrzo não estabelecido, depois de

recebida a Solicitação, Pedido ou Nota de Empeúo, conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4,6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n'

14.133121, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (aÍs. 6" XXIII, alinea "e" e 40, §1"

inciso II, da Lei n' 14.13312021\.

5,1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da Solicitação, Pedido

ou Nota de Empenho, em remessa única.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLNICTPAL DE RONDOLÂNDIA

SEC. MLN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
GESTÃO 2021/2024

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (5) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no Município de Rondotândia/MT, no endereço do

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pfttzo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de RefeÉncia e na proposta, devendo ser substituidos

no prazo de (05) cinco dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo

da aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizad4. consumando-se o recebimento dehnitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato-

6. OSPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

coNDrÇÓES DE MANUTENÇÃO E ASSI§TÊNCIA TÉCNICA (rrt. 40, §1" inciso

III, da Lei n' 14.133/2021)

6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 2 (dois) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea "Í", da Lei n'

14.133t2r)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nornas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.13112021, art. 115, caput).
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETI-URÂ MLINICIPAI, DE RONDOLÂNDIA

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CIJLTURA
GESTÂO 2021/2024

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronoglama

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021, aÍ|. I l5' §5)-

7.3. A execução do conmto será acompaúada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

secretaria Municipal de Educação Esporte e cultura" com as atribuições definidas neste

Termo de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PMR/2021 , Sr.

Anderson José Guilherme, em cumprimento ao art. 117, capu! Lei n" 14.13312021.

7.3.1. O fiscal do contrato anotaú em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessáLrio para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Leírf 14.13312021,art. I17, §l).
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lein' 14.13312021, an. I17, §2").

7,4. O contratado será obrigado a repafirÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensÍ§, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021'

arr. I l9).

7.5. O contratado seú responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em raz.ão da execução do contrato, e não excluiÉ nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompaúamento pelo conkatante (Lei rf 14.13312021' art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.11312021, art. 121 , caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n' 14.13312021, art. 121, §l).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratâda devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fun.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa" sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributtios Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições
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ESTADO DE MATO CROSSO
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Previdenciri,rias; b) CeÍificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Ceúidão Negativa de

Débitos Trabalh istas (CNDT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos

documentos comprobatórios. conforme item 7.9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada devení indicar no corpo da Nota FiscaVFatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/fatums, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas hscais/faturas.

7.14. Neúum pagamento isentani o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicaní aceitação dehnitiva da prestação dos serviços.

7,15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores paÍa outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art.6", inciso XXIII,

alinea 'h', de Lei n" 14.13312021)

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do ?trt. 75, inciso II, da Lei n.' 14.13312021 e Decreto

Municipal n. 158/GAB/PM& de I de Julho de2022.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do TCE/MT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatrânsparencia.gov.brlceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https ://www.poíaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadasfios será realizada em nome da empresa fomecedora e também de

seu sócio majoritrf io, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
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sanções impostas ao respoÍrsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritf io.

E.4. Caso conste na Consulta de situação do Fomecedor a existência de ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestoÍ diligenciani para verificar se houve fiaude por Parte da

empÍesa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

E.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

conEatação.

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

3Identificacão Orcamentaria:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educagão e Cultura

Unidade: 0l - Gesüio da Educação

Projeto Atividade: 2129 - Manutenção das Escolas Municipais.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15001001 - Material de Consumo - (0070)

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT , 22 de maio de 2023.

SANDRA D OL EIRA LEONEL
Sec. Mun. de Ed ação, Esporte e Cultura
Decreto n' I 46 / G AB / PMN2022

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

LUAN TARCIS FAVORETO CAVA
Agente Administrativo
Matricula no 2301
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